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PROJETODELEINºQ!)/2026

ALTERAOCAPUTDOARTIGO2ºDALEI808,DE20

DEDEZEMBRODE2013ALTERADAPELALEI
1084/2025,PARAFIXAREMR$510,00(QUINHENTOSEDEZREAIS)MENSAISOVALORDOVALE

ALIMENTAÇÃOPAGOSAOSSERVIDORES

MUNICIPAISEDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS.

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOU,EEU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art.1º-Ocaputdoartigo2ºdaLeinº808,de20dedezembrode2013,alterado

pelaLei1084/2025passaateraseguinteredação:

“Art.2º-OvalordoValeAlimentaçãoprevistonapresenteLeiserádeR$510,00

(quinhentosedezreais)mensais.”

Art.2º-Asdespesasdecorrentesdaexecuçãodestaleicorrerãoporcontadas

dotaçõesorçamentáriaspróprias,suplementadassenecessário.

Art.3º-OPoderExecutivopoderáregulamentarapresenteleiaqualquertempo

apóssuapublicação.

Art.4º-Estaleientraráemvigornadatadesuapublicação,retroagindoseusefeitos

apartirdodia01defevereirode2026.

Art.5º-Revogam-seasdisposiçõesemcontrário.

PrefeituradaEstânciaTurísticadeHolambra/SP,11defevereirode2026.

 

FERNANDENRIQUECAPATO

PrefeitodeHolambra
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ExcelentíssimoSenhorPresidente,

ExcelentíssimosSenhoresVereadores,

OpresenteprojetodeLeiAlteraocaputdoartigo2ºdaLei808,de20dedezembrode
2013alteradapelaLei1084/2025,parafixaremR$510,00(quinhentosedezreais)mensaiso

valordovalealimentaçãopagosaosServidoresMunicipais.

Sabe-sedaimportânciadavalorizaçãodenossoquadrofuncional,quesemdúvidas,

mereceriamais,pelasuadedicaçãoecomprometimentocomosserviços,porém,a

AdministraçãoMunicipaldevelevaravalorizaçãoprofissionaleaprestaçãodeseusserviços,de

formaequilibrada,nãocomprometendonenhumadelas.

Oaumentodovalordovalealimentaçãoconcedidoestádentrodascondiçõesfinanceiras

planejadasemnossoorçamento,auxiliaráoservidorenãocomprometeráoMunicípio

financeiramente,quecontinuaráentregandoserviçospúblicosdequalidade,comseuquadro

funcionaldevidamentevalorizado.

Portanto,encaminha-seesteprojeto,paraquetaisvaloressejamcorrigidosenossos

servidoresvalorizados,solicitandoRegimedeUrgênciaUrgentíssima,paraquepossamos

incluirestereajustenafolhadepagamentoreferenteaomêsdefevereirode2026.

Issoposto,acreditamosnaaprovaçãodestamatériaoraapresentadaaosegrégios

Vereadores.Atenciosamente;

 

PrefeitodeHolambra
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ESTIMATIVADEIMPACTOORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

ProjetodeLeique:“alteraoart2ºdaLei1084de20deFereveirode2025,
parafixaremR$510,00mensaisovalordeauxílioalimentaçãoaserem

pagosaosservidoresmunicipaisedáoutrasprovidências”.

EstimativadoImpactoOrçamentário-Financeirosobreconcessãodo

aumentodoauxílioalimentaçãodeR$460,00paraR$510,00,ematendimento

aodispostonoArt.14daLeiComplementarnº101/2000(Leide
responsabilidadeFiscal),conformeobjetivodesteProjetodeLei.

MetaeObjetivo:aumentodovalordoauxilioalimentação.

EstânciaTurísticadeHolambra,11deFevereirode2026

NUBIAAPARECIDA|Assinadodeformadigital

DEporNUBIAAPARECIDADE

CAMPOS:41038678846

CAMPOS:410386788Dados:2026.02.11

4611:08:11-03'00'

NúbiaAparecidadeCampos
DiretoradeFinanças
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IMPACTOORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

 

AuxílioAlimentaçãoreferenteR$369.165,34

Janeiro/2026 

 

     

AnoConsiderandoacréscimode10,86%|R$40.126,67R$441.393,37

p.p(AuxAlimentaçãodeR$460,00

2026p/R$510,00.Impactomensal(impactoanual

previstopara2026,11

meses)

AnoConsiderandoacréscimode10,86%|R$40.126,67R$481.520,04

p.p(AuxAlimentaçãodeR$460,00.

2027p/R$510,00.Impactomensal(impactoanual

previstopara2027,12

meses)

AnoConsiderandoacréscimode10,86%|R$40.126,67R$481.520,04

p.p(AuxAlimentaçãodeR$460,00.

2028p/R$510,00.ImpactoMensal(impactoanual

previstopara2028,12

meses)

      *DadosinformadospeloDepartamentodeRecursosHumanos

EstimativaAnual

  

Alteraçãovalor202620272028

auxílioo.....e

alimentaçãodeEstimativaparaesteConsiderouinflaçãoConsiderouinflação

R$460,00p/R$exercício(11meses)oficialIPCAestimadaoficialIPCAestimada

51000.BACENBACEN

(3,80%a.a)(3,50%a.a)

R$441.393,37R$499.817,80R$517.311,42      
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IMPACTOORÇAMENTÁRIO/FINANCEIROANO2026

EstimativaSuperávit/déficitfinanceirode-2.182.463,27

2025(processados)Tesouro(-)ReceitaEsperadaem2026-Tesouro137.254.500,00

(=)DisponibilidadeFinanceiraparaasdespesas135.072.036,73

Fixadasnoorçamentoem2026-Tesouro

Custodanovadespesa441.393,37
EstimativadeImpactoOrçamentário0,3216%

EstimativadeImpactoFinanceiro0,3268%

IMPACTOORÇAMENTÁRIO/FINANCEIROANO2027

EstimativaSuperávit/déficitfinanceirodeR$0,00

2026(processados)—Tesouro

(-)ReceitaEsperadaem2027-TesouroR$144.940.752,00

(=)DisponibilidadeFinanceiraparaasdespesasR$144.940.752,00

Fixadasnoorçamentoem2027-Tesouro

Custodanovadespesa499.817,80
EstimativadeImpactoOrçamentário0,3448%

EstimativadeImpactoFinanceiro0,3448%

IMPACTOORÇAMENTÁRIO/FINANCEIROANO2028

EstimativaSuperávit/déficitfinanceirodeR$0,00

2027(processados)—Tesouro

(-)ReceitaEsperadaem2028-TesouroR$152.912.493,36

(=)DisponibilidadeFinanceiraparaasdespesasR$152.912.493,36

Fixadasnoorçamentoem2028-Tesouro

Custodanovadespesa517.311,42
EstimativadeImpactoOrçamentário0,3383%

EstimativadeImpactoFinanceiro0,3383%

  
 

-*PrevisãodeReceitapara2026considerouaLOAvigente,2027e2028considerouaInflaçãoePIBprojetado

fornecidopeloBACEN.
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ORIGEMDOSRECURSOS:

RECURSOSPRÓPRIOSPROVENIENTESDOTESOUROMUNICIPAL.

MEMÓRIAEMETODOLOGIADECÁLCULO:

1-AsprevisõesdeReceitaparaosexercíciosde2027e2028consideroua

InflaçãoePIBprojetadoefornecidopeloBACEN

   

VariáveisConsideradasExercício2027Exercício2028

Inflaçãooficialanual(IPCA)3,8%a.a3,5%a.a

estimada

CrescimentodoPIB1,8%a.a2,0%a.a

estimado

  
 
  

+,ProjeçõesBacen-BancoCentraldoBrasil:www3.bcb.gov.br/expectativas/publico/?wicket:interface=:

IMPACTOORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

1-Atendeaodispostono82ºdoart.17daLC101/2000

2-AtendeaoInciso|doart.16daLC101/2000

3-Atendeao|do81ºdoart.169daCF,conformedemonstrativoapuradonoimpacto

orçamentário.

4-AtendeaoIncisoIldo81ºdoart.169daCF,constandoaautorizaçãonaLeide

DiretrizesOrçamentáriasparaoexercício.



PREFEITURAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

AL.MAURICIODENASSAU,444—FONES(019)3802-8000-CEP—13825-000—HOLAMBRA—SP

CNPJ67.172.437/0001-83—site:www.holambra.sp.gov.br/e-mail:gabineteOholambra.sp.gov.br

 

CapitalNacionaldasFlores

ACOMPENSAÇÃO

Acompensaçãodovalordaconcessãodereajustedoauxílioalimentaçãoaos

servidoresmunicipaissedarãopeloaumentodareceitaesperadospelos

exercíciosde2027e2028considerandoasvariáveismacroeconômicas

projetadaspeloBACENanexas.Noexercíciode2026,naelaboraçãodo

orçamentojáhaviaconsideradooreajustenasdotaçõesdeauxílioalimentação,

portantohásaldosdedotaçõesorçamentáriasdisponíveisparaoexercícioem

questão.

EstânciaTurísticadeHolambra,11deFevereirode2026

NUBIAAssinadodeformadigital

APARECIDADEporNUBIAAPARECIDADE

CAMPOS:41038678846

CAMPOS:4103867Dados:20260211

884611:08:25-03'00'

NúbiaAparecidadeCampos

DiretoradeFinanças
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LEINº1084/2025

ALTERAOPARÁGRAFOSEGUNDODOARTIGO2ºDA

LEI808,DE20DEDEZEMBRODE2013ALTERADA

PELALEI1070/2024,PARAFIXAREM460,00

(QUATROCENTOSESESSENTAREAIS)MENSAISO

VALORDOVALEALIMENTAÇÃOPAGOSAOS

r

SERVIDORESMUNICIPAISEDÁOUTRAS

PROVIDENCIAS.

|FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIA

TURÍSTICADEHOLAMBRAAPROVOUE,EU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,

PREFEITOMUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:
Art.1º-Ocaputdoartigo2ºdaLeinº808,de20dedezembrode2013,

alteradopelaLei1070/2024,passaateraseguinteredação:

Art.2º-OvalordovaleAlimentaçãoprevistonaLeiserádeR$460,00

(quatrocentosesessentareais)mensais.

Art.3º-AsdespesasdecorrentesdaexecuçãodestaLeicorrerãoporcontadas

dotaçõesorçamentáriaspróprias,suplementadassenecessário.

Art,4º-OPoderExecutivopoderáregulamentarapresenteLeiaqualquer

tempoapóssuapublicação.

Art.5º-EstaLeientraráemvigornadatadepupunção,retroagindoseus

7

efeitosapartirde1ºdefevereirode2025.

 Publicadoporafixação,noquadroprópriodeeditais,noPaçodaPrefeituraMunicipal,na
datasupra,comredaçãooriundadoAutógrafonº001/2025,referenteProjetodeLeinº

004/2025,deiniciativadoExcelentíssimoSenhorPrefeitoMunicipaldaEstânciaTurística

deHolambra,

yu

A

IN/

GRASSIBARBOSAGMESFREITASDESOUZA

DiretoraAdministratvaeRecursosHumanos

A||,


